
                                                                                      

                                                                                                                 
 

PROJETO 655- EDITAL CEPA Nº 02/2025 de 12 de Novembro de 2025 
 

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA BOLSISTA 
(EQUIPES DE CAMPO) 

 
RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 
 

O CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISA EM ADMINISTRAÇÃO - UFRGS torna pública a 
RETIFICAÇÃO do EDITAL CEPA Nº 02/2025 de 12 de Novembro de 2025 relativo ao processo 
seletivo simplificado para a função temporária de Bolsista para atuar no Projeto FEENG nº 655 – 
Caminhos para Aprimorar a Governança e a Transparência da Política para a População em 
Situação de Rua em Porto Alegre:  Um Estudo sobre os Sujeitos, as Ações do Poder 
Público e da Sociedade Civil. 
 
 
1. DO OBJETIVO 
 
1.1.Prorrogar as inscrições, alterar o cronograma,  inserir os itens 2.7 e 2.8. e alterar o ANEXO I. 
 
 
1.2. Onde se lê: 
 
 
8. CRONOGRAMA 
 

Evento Período 

Período de inscrições                    12/11/2025 a 11/01/2026 

Divulgação dos selecionados na fase de 
análise curricular.  

                          20/01/2025 

Resultado seleção recenseadores 20/01/2025 

Entrevistas online (digitadores e 
supervisores) 

Entre 03/02/2026 e 06/02/2026 (conforme 
agendamentos da coordenação) 

Resultado preliminar da seleção                          11/02/2026 

Prazo para recursos                11/02/2026 a 15/02/2026 

Resultado final                          18/02/2026 
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Curso de formação Segunda quinzena de março/2026 
 
 
 
 
1.3. Leia-se: 
 
 
8. CRONOGRAMA 
 

Evento Período 

Período de inscrições                    12/11/2025 a 02/02/2026 

Divulgação dos selecionados na fase de 
análise curricular.  

                          Até 06/02/2025 

Resultado seleção recenseadores Até 06/02/2025 

Entrevistas online (digitadores e 
supervisores) 

Entre 09/02/2026 e 11/02/2026 (conforme 
agendamentos da coordenação) 

Resultado preliminar da seleção                          Até 13/02/2026 

Prazo para recursos             14/02/2026 a 18/02/2026 

Resultado final                          Até 25/02/2026 

Curso de formação 20/03 e 23/03/2026 
 
 
 
1.4. Inserir os itens 2.7. e 2.8.  
 
 
2.7. Aproveitamento de Suplentes em Funções Correlatas 
 
2.7.1. Os(as) candidatos(as) classificados(as) no Cadastro de Reserva (Suplentes) para as 
funções de Apoio Administrativo - Digitador(a) (código PSR-DIG) e Supervisor(a) de Campo - 
Censo (código PSR-SUP) poderão, a critério da Coordenação do Projeto, desde que atendam 
aos requisitos da função, ser convocados(as) para atuar na função de Recenseador(a) (código 
PSR-REC) , caso demonstrem interesse formal e haja necessidade de preenchimento de vagas 
remanescentes para a referida função. 
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2.7.2. O aproveitamento dos(as) suplentes na função de Recenseador(a) deverá observar 
rigorosamente a ordem de classificação original obtida no processo seletivo da vaga para a qual 
se candidataram inicialmente (PSR-DIG ou PSR-SUP). 

2.7.2.1. A convocação será feita ao primeiro suplente de uma função e de outra e assim 
sucessivamente, iniciando-se pelos suplentes da função de Apoio Administrativo - Digitador(a) 
(código PSR-DIG). 
 

2.7.3. Ao serem aproveitados(as) na função de Recenseador(a), os(as) candidatos(as) ficarão 
submetidos(as) a todas as condições, requisitos, carga horária e valores de bolsa e de ajuda de 
custo específicos da função de Recenseador(a), incluindo a participação integral no curso de 
formação obrigatório. 
 
2.8. Aos (às) interessados(as) é permitido candidatar-se a mais de uma função, mas atuar em 
apenas uma delas. 
 
 
1.5. Onde se lê: 
 

ANEXO I  
 

DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADES DE INTERAÇÃO ACADÊMICA 
(deve ser assinado por todos os participantes do projeto, independente de recebimento de bolsa) 

 
Eu, [Nome Completo do Participante], com vínculo de [Ex: Aluno de Graduação, Aluno de 
Pós-Graduação, Docente, Técnico-Administrativo, Pesquisador visitante, Extensionista visitante] 
com a UFRGS, cartão UFRGS nº [Número do Cartão com os zeros], declaro para os devidos fins, 
junto à coordenação do projeto IAP 03330 – Caminhos para Aprimorar a Governança e a 
Transparência da Política para a População em Situação de Rua em Porto Alegre: Um Estudo 
sobre os Sujeitos, as Ações do Poder Público e da Sociedade Civil, as seguintes informações e 
ciência das normas vigentes. 
 
A presente declaração é emitida em conformidade com as normativas da UFRGS, em especial as 
Decisões CONSUN nº 193/2011, nº 210/2017, nº 211/2017, da Portaria nº 809/2025, e da IN nº 
033 da PROPLAN de 27/02/25, das quais declaro ter pleno conhecimento.  
 
DA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES: Declaro que todas as informações prestadas neste 
documento são verdadeiras e completas, assumindo total responsabilidade por sua exatidão.  
 
DOS LIMITES DE CARGA HORÁRIA: Declaro estar ciente dos limites de carga horária para 
participação em Interações Acadêmicas, com ou sem remuneração, que são de até 20 horas 
semanais para servidores docentes e técnico-administrativos, 30 horas semanais para alunos de 
graduação e 40 horas semanais para alunos de pós-graduação.  
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DOS LIMITES REMUNERATÓRIOS (aplicável somente a Servidores): Declaro estar ciente de 
que o somatório de todas as bolsas recebidas em Interações Acadêmicas não pode ultrapassar 
75% (setenta e cinco por cento) da minha remuneração regular bruta. Adicionalmente, declaro 
ciência de que a soma total da minha remuneração, retribuições e bolsas não poderá, em 
nenhuma hipótese, exceder o teto do funcionalismo público federal, conforme o Art. 37, XI, da 
Constituição Federal. É de minha inteira responsabilidade o controle desses limites.  
 
DA ACUMULAÇÃO DE BOLSAS E VÍNCULOS (aplicável a Discentes): Declaro ter ciência das 
regras sobre a acumulação de bolsas e outros vínculos, sendo de minha inteira responsabilidade a 
verificação das permissões e a comunicação de qualquer irregularidade. 71 Especificamente: 
 
●​ Declaro estar ciente de que na condição de discente, não posso acumular bolsas em mais de 

uma interação acadêmica. ​
 

●​ Se aluno(a) de Graduação: Declaro que a participação nesta Interação Acadêmica, quando 
cumulada com estágio não obrigatório, respeitará o limite total de 30 horas semanais, 
conforme o Art. 3º da Portaria nº 809/2025. Declaro que tenho conhecimento de que não 
posso acumular bolsa deste projeto de interação acadêmica com bolsa em estágio 
obrigatório.  

●​ Se aluno(a) de Pós-Graduação: Declaro que, caso acumule a presente bolsa com outra 
concedida por Agências de Fomento (como CAPES ou CNPq), já verifiquei a permissão para 
tal acúmulo junto à respectiva agência e ao meu Programa de Pós-Graduação, conforme 
estabelece o Art. 4º da Portaria nº 809/2025. Assumo a responsabilidade por esta verificação. ​
 

DO NEPOTISMO E CONFLITO DE INTERESSES: Declaro que minha participação no projeto não 
se enquadra nas vedações de nepotismo, incluindo o nepotismo cruzado, e que não exerço 
atividades que configurem conflito de interesses, conforme detalhado no Art. 8º da Portaria nº 
809/2025.  
 
DA RESPONSABILIDADE: Comprometo-me a informar por escrito imediatamente à 
coordenação do projeto qualquer alteração nas informações aqui prestadas, bem como 
meu afastamento da Universidade por mais de trinta dias, independente do motivo. 
 
DA COMUNICAÇÃO: comprometo-me a comunicar imediatamente por e-mail (cepa_ea@ufrgs.br) 
qualquer situação que leve à alteração das informações aqui prestadas.  
 

Reconheço que a constatação de informações inverídicas ou a acumulação indevida de bolsas ou 
de carga horária poderá acarretar o cancelamento da bolsa e a obrigação de devolver os valores 
recebidos indevidamente, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  
 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.  
 

Porto Alegre, ____ de _________________ de _______.  
 

(Assinatura eletrônica)  
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1.6. Leia-se: 
 
 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E PARTICIPAÇÃO EM PROJETO DE INTERAÇÃO 
ACADÊMICA (só participação) E TERMO DE COMPROMISSO DO BENEFICIÁRIO 

DE BOLSA 

 

Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,CARTÃO UFRGS nº XXXXXXXX, fui 
convidado(a) para participar da equipe executora  do Projeto de Interação Acadêmica 
nº _003330_ intitulado “Caminhos para Aprimorar a Governança e a Transparência da 
Política para a População em Situação de Rua em Porto Alegre: Um Estudo sobre os 
Sujeitos, as Ações do Poder Público e da Sociedade Civil”_, coordenado por Luciana 
Pazini Papi, com previsão de exercer carga horária de XX horas/semana e uma bolsa 
no valor de R$ X.XXX,XX por mês. 
 
Declaro que estou ciente e concordo com os termos estabelecidos nas Decisões nº 
193/2011, nº 210/2017 e nº 211/2017 e na Portaria nº 809/2025, as quais preveem e 
estabelecem a sistemática de seleção e disciplinam a concessão de bolsas na 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) para a participação em projetos 
de interação acadêmica executados pelas Fundações apoiadoras da UFRGS. 
 

●​ Comprometo-me a executar o plano de trabalho e a respeitar a carga 
horária estipulada e/ou a bolsa durante a vigência do projeto. 

●​ Declaro que, na qualidade de servidor ativo, minha participação não prejudicará 
o cumprimento das minhas atribuições funcionais. 

●​ Estou ciente de que a carga horária máxima a ser disponibilizada nas Interações 
Acadêmicas é de: 

○​ 20 horas semanais para docentes e técnico-administrativos ativos. 
○​ 30 horas semanais para alunos de graduação. 
○​ 40 horas semanais para alunos de pós-graduação e servidores inativos. 

●​ Tenho ciência de que a participação em atividades nos projetos não criará 
vínculo empregatício de qualquer natureza com a UFRGS. 

●​ Declaro ter sido selecionado pelo Coordenador do projeto, seguindo os 
procedimentos de seleção ou comprovação dos pré-requisitos exigidos, da 
minha expertise. 
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●​ Estou ciente de que: 
○​ Alunos de graduação podem acumular, no máximo, uma bolsa em Projeto 

de Interação Acadêmica com o estágio não obrigatório, respeitando o 
limite total de 30 horas semanais. 

○​ Alunos de pós-graduação podem acumular uma bolsa de agências de 
fomento (CAPES - PROEX e Demanda Social, CNPq) com uma bolsa em 
Interações Acadêmicas, mediante verificação e autorização junto aos 
Programas de Pós-Graduação. 

●​ Declaro ciência à vedação de concessão de bolsas a cônjuges, companheiros e 
parentes até o terceiro grau, em linha reta ou colateral ou por afinidade. 

●​ Declaro que não exercerei atividades que configurem conflito de interesses no 
exercício das minhas atividades no projeto, conforme vedado pelo Art. 8º da 
Portaria nº 809/2025, o que inclui, mas não se limita a, exercer atividade 
incompatível com minhas atribuições ou fazer uso de informação privilegiada. 

●​ Declaro que estou ciente de que o valor da bolsa deve ser definido observando 
os princípios de razoabilidade e proporcionalidade e que, para servidores, o 
valor máximo deve considerar os critérios estabelecidos nas Decisões 211 e 
210/2017 e a expertise do beneficiário e sua relação com o objeto do projeto. 

●​  Assumo total responsabilidade em observar o teto remuneratório máximo 
mensal, estabelecido no artigo 37, inciso XI da Constituição Federal, nele 
considerando a soma de toda e qualquer remuneração percebida, incluindo 
bolsas, que receba ou venha a perceber. 

●​ Declaro, quando servidor, adicionalmente, ter ciência de que o somatório de 
todas as bolsas, se for o caso, a serem recebidas é de, no máximo, 75% 
(setenta e cinco por cento) da remuneração regular bruta do beneficiário, 
conforme determinado pela Portaria nº 809/2025. 

●​ Estou ciente de que o descumprimento dos limites de valor das bolsas e da 
soma da remuneração, retribuições e bolsas é de minha inteira 
responsabilidade, e que o não cumprimento poderá acarretar as sanções 
estabelecidas em lei. 

 
 
 

Porto Alegre, ____ de ______________ de _____. 
 
 
 

Assinatura do Beneficiário 
 
 

FIM DO EDITAL 
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Profª Luciana Pazini Papi, coordenadora 
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